
. . 

.-

LLI o 

· · · 
~ : 

: 

~ i! 
Oi 

rJI 

Z 
O 
I
LLI , 
O 
~ 
c.. 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o ................................. . 

.............. ... J) .. I..~ .. rl ...... ~ ... · ........ ~ .... ~.~~ ....... s:!0 ....... ~.~.çV ....... ~ .. ..... ~~ .... _._ ... ~ 
.~ ...... ~~!.~(t~.J.ç.5. ......... ~ ... $.~.~ ...... g .... ~.~.~\.~.~~C!J'":.~ ....... t;;J .. ~~ ................... . 

a ........................ __ ...... ___ • _______ .......... _ ____ ........ _ ... _ •••• _ ... _ _ .................. .............. .................... .... .... .... .......... .. .......................... .. ................................ .............. ............................. -o ...... _____________ .... ____ .. __ .. ___ .. ___ • ______ ____ _ .. .. _________ ________ . .. 

o ES P A C H O : ..... ~&. ...... & .. 1~.~ .~ .b.:w. .. :~: .. ~ .! ... J..~.ç.($ .... r;l~ .(.A·íd ...... ~ .. ~ ... ~.~.f.~ ...... _ .... . 
'r~:"": ! . / ~ 

~ .. '.G ' .. I;~!;!c,. "" ..... «k ... ~ ........ e m ..... _ª'. . ...... de ............... ~"" p .... .._ .......... , ... _ ........ de 19 .. ~ ...... ___ 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr . 1)., .p , .l~ ':::'.~I['3::~~ ... ..... ... ........ ......... ..... ., em _ _ {~~ 
O P r e s i de n te da C o m i s são d e ~.:J-' ... $S ......... = ... . ................... -.... . ...... _. ... . ..... -.............. 7lZ ... -
Ao Sr Péf.6:4,~1:$ ~ ~Q , -.t ....... .. .... ....... ........ , m. . ~ f,_ç 

~o P~~~ ~~~~ ~: m m~ .. 5.Z~ 
O Pr asi de n te da Com iss ã o de .... I:..~~.... . ...... ~ ... '..... . .................. _ ............ . 
A o Sr ................................ _.... .................................................. ............................ .................................. .. ...... ........... , em .......... _19 .... _ ...... . 

O Pre s ide nfe da C omissão de .................................................................................... .................................. _ ......... __ ... __________ _ 

A o Sr ......................................................................................................................... ....... .. ........................................ _., e m .... ____ ... 1 9...... . .. _ 

O P re s i de n te da Comi s sã o de .................................................................................................................................. __ ....... _ ... __ ... _ 

AS · 19 o r ..................................................................................... ....................................................................................... , em........... . ........ _ 

O P resi den te da Com iss ão de ...................................................................... ............................................ __ ............... __ ............... .: 

A o Sr .......................................................................... ................ .................................................................................. , e m ......... _J 9 .......... . 

O P r es i de n t e da C om i s são de .................... ....................................................................................... __ ......... _ ...................... . 

A o Sr. __ ......................................................................................................................................................... _ ...... __ ... , em ....... _ .... 19 .......... .. 

O Pre s i de n t e da C o missão de ....................... _ ... _ ..................... .. ...... _ ...... " .... .. ............................... " ............ "." ............ ".... -

A o Sr. _ ........... " ....................................................... " .............................................. _ .. ___ .. ..... _ .............................. ___ .. _ .... , e m._ ..... _ .. ..19 ........... . 

O Pr es, de n t e da C o m i ssã o d e .................. _ ................................................................................ _ ............. __ .... ________ .. _. __ .... ___ . _____ _ 

------------ - --------- - ._ --- -



t
O> .. 
>< .;;; 
u 

&O 
<D 
Q) 

S IN OPSE 

P r o j e to N . o ................. __ ............... de ...... ".' ............. de ................................................................................................................... de 19 ...................... _ 

E me n ta: ................................................................................................................... .................................................................................................................. . 

A u t o r : •....... ... ............................................................. .... ............ ... ....................... .... .......... . . . . . . . . ... . .. . ......................................................................................... . 

Di seu s sã o ú n i ca..................... ......... ..................... .............. .... ....... ..... ...... ..... ............... ...... .............. . ........... .................................................................... . 

D' -' . . I I seu s 5 a o I n I c I a ..................................................... ..... ........... ..... ..... .... ......... .... ..... ................. . ....................................................................................... _. 

o i se us sã o fi na I ........... ....................................................................................................... ...... ...... ...................................... ................... ........................... . 

R e da ção fi na I............. ..... .... ................. ... ................................................ ..... .... .... .... .... . .................................................................................................. . 

R emessa ao Senado _ .................................................................................................................................. ..... ...................... ~ .. ................................. ..... . 

Emendas do Senado apr.ovadas em ....................... de ................................................................................................. de 19 ........ : .... , ........ . 

Sane i o na d o em ....................... de ...................................................................................................................................................... de 19 ....... , .............. . 

Promulgado em ....................... de ................................................................................................................................................. de 19 ...................... . 
. ' 

Vetado em ....................... de ............................................ .. ............................................................................................................. de 19 ...................... . 

Publicado no "Diário Oficial" de ........................ de .................................. ............... .. . .......... .................................... de 19 ...................... . 

..... -......... 
r--
<D 
N 

"'0 .. z 
.!...J 
.30.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 2671 , de 1965 

... lO 

. Dis oe sobre o alcance lO da prefel'encia 
de empregados por sal~rios 

... 
e indenizaçoes 

(DO SR. ADAUCTO CARDOSO 

dos créditos 
trabalhistas. 

... ... 
( s Comissoes de Consti tuiçao e Justiç:a, de Legis-

"" laça0 Social e de Finanças) • 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS --
PROJETO DE LEI Nº 

"Dispõe "sôbre o alcance da preferêngia 
dos creditos de empregados por salarios 
e indenizações trabalhi stas . " 

O CmrL~RESSO NACI ONAL DECHETL: 

Art . lQ O art. 60 do De creto-lei n; 960 , de 11 de 

dezembro de 1938 , não exclui a preferência dos créditos dos empre 

" . "" gados , por salarlos e indenizaçoes trabal histas , a que se refere 

a Lei n: 3 . 7?6, de 11 de f evereiro de 1960, que alterou o art . 102~_ 

do De cre t o- lei n. 7 . 661, de ?l de junho de 1945. 

Art . 2º Est 0 lei entra em vigor na data de sua pu-

b1icação , aplicando- se aos processos pendentes , revogadas as dispQ 

. "" " slçoes em contrario . 

JUSTIFICATIVA 

A .J ' -Baseia- se esce projeto nos fundamentos dOS acordaos 
A " que servel1 de referenc ia aos enunciados ns . 191 , 19.2 e 227, da Su-

A 

mula da Jurisprudencia Predominante do Supremo Tribunal Federal, 

"" A " bem cOrJ.O das decisoes da mesma Corte no Recu:c'so Ordinario em Handg 

do de Se gurança n . 11 . 695 , de 27 .11 . 63 (D . J . de 7 . 5 . 64 , pág. 215 ), 

e no Conflito de Jurisdição n . 2 . 95Ü , de 22 .10 . 64_ " Resulta , de s-

se s julgados , que os crédi t os trab21histas gozam de preferência eJ? 
, A 

pecialissima , na f al encia ou concordat a do empre gador , e o projeto 

e sclarece aue essa prefer ência não ~ excluí da pela dí vida ativa da 
, A" 

Fazenda ~ublica , pondo te rmo a duvidas que ainda subsistem na juriJ? 
A • 

prudencla . 

Sala d~~ ' Sessões , em de março de 1965 . 

Deputado Adauc ~o Cardoso 

M od. Gt 0 7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L.t<.: ,ISLAÇÃ9-S..ILADA 

Decreto-Lei nº 960 , de 17 de novembro de 1938 

"Dispõe sÔb:-e a cob:;,<,nça jUdiciel da divida 
ative> da Fazemda Publ:i ~a , em todo o Terri-, 
torio l\Iac ional . " 

Ar~t. lQ ........................•. .. •......•••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 60 A Fazenda, n2 cobrança da su ,:;. di\,tda ati 

- , -va , nao estp sujeita a con~urso de credores , nem a habilitaçao 

de crédito e~n falência , concordata ou inventário . 

-

Decreto Lei n Q 7 . 661 , de 21 de junho de 1945 
(Lei de Falências) 

(Redação dada ao art . 102 do Decreto- lei 7. 661 pela 

Lei n Q 3. 726 , de 11. 2. 1960 - D.G. de 12. 2. 60) 

Art . 102 Ressalvada , a partir de 2 de j ane iro de 

1958 , a preferêncie uos cré~i tos dos empregad os , por salários e 

indenizações trab 2_lhist2s , sôb:,e cuja le [; i timidade não haja dúvi 

. - " da , ou nuando houver, em conformidade com a declsao C}l8 for pro-

A " • fe r i ôa na Justj~a do Trabalho , e , depois deles , a preferencla dos 

credores por encargos ou dividas da massa (art . 124), a classifi-
-, A , 

caça0 dos creditos , na falencia, obedece a seguinte ol'd em : 
, 

I - creditos com direitos reais de rarantia; 
, , 

" 11 - creditos com pritülegio especj aI sobre determinados bens; , , 111 - creditos com privilegio geral; 
, . , IV - Credltos quirografarios . 

M od. G t 0 7 
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CÂMARA DOS D~PUTADOS 

PARECER 

COMISSÃO DE CON3TITUIÇ!O E JUSTIÇA I.. 

Projeto 

, , 
. 7c;' .J 

nQ 2.611/65 - Dispõe sôb ' nce da 
preferê~cia doscréditos de empregados 
por salarios e indenizações traba1hi~ 
tas. 

Autor: Sr. Adauto Cardoso. 

Relator: Dep. Laerte Vieira. 

O presente projeto de lei objetiva definir a preferência 
, • A 

dos credltos dos empregados sobre quaisquer outros, inclusive os da Fa-
, A ... 

zenda PUblica, nas fa1encias ou concordatas do empregador. A proposiçao 
tem caráter interpretativo, visando afastar litigios e dificuldades na 

... , A 

1iquidaçao dos creditos de empregados quando ocorre uma fa1encia. Segun 
• ,." A , 

do Justifica o seu ilustre autor, outra nao tem sido, sobre a materia, 
... , , 

a interpretaçao do nosso mais alto Pretorio (Recurso Ordinario no Mand~ 
. do de Segurança nQ 11.695, de 21.11.63 - Diário de Justiça de 1.5.64, 
pg. 215). 

, • N , 

Façamos a analise da legls1açao que rege a especie : 
Estabelece o Decreto-lei nº 960, de 11 de novembro de 

. 1938, que dispõe sôbre a cobrança judicial da divida ativa da Fazenda 
Pública, em seu artigo 60 e parágrafo único: 

"Art. 60 - A Fazenda, na cobrança de sua divida ativa, 
... , 

nao esta sujeita a concurso de credores, nem a habilit~ 
ção de crédito em falência, concordata, ou inventário . 
Parágrafo único - A divida da União prefere qualquer ou 
tra em todo o território nacional, e a dos Estados pre
fere a dos Municipios. Somente entre a União, Estados, 
Munic1pios, Distrito Federal e Territórios poderá ver-

A 

sar o concurso de preferencia." 

• A Lei de Falências - Decreto-lei nQ 1.661, de 21 de JU-
nho de 1945 - classificava os créditos na seguinte ordem: 

"Art. 102 - Ressalvada a preferência dos credores por en -
cargos ou dividas da massa (art. 124), a classificação 

, A , 

dos creditos, na falencia, obedece a seguinte ordem : 
, 

I - creditos com direitos reais de garantia; 
11 - créditos com privilégio especial sôbre determina

dos bens; , , 
111 - creditos com privilegio geral; 

, . /, 
IV - creditos quirograf~s." 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS FIa . 2 

, 
Dentre os creditos com dos 

empregados, conforme o § 30, item 111 do mesmo 
. ' "§ 30 _ Tem pr1.vilegio geral: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
111 - os creditos dos empregados, em conformidade com a 

- /< decisao que for proferida na Justiça do Trabalho. 1I 

Os créditos da Fa zenda PÚblica, inclu1dos no s enca rgos 
da massa (art. 124, § l0, item V da Lei citada), tinham, portanto, pre-

A A , 
ferencia sobre qU'".:l isquer outros credi tos, conforme estabelecia o "caput" 
do art. 102 acima citado. 

Tal situação foi alterada pela Lei nº 3.729, de 11 de f~ 
vereiro de 1960, que deu nova redação aos artigos 102 e 124 da Lel de 

~ 

Falencias, 
guintes os 

para dar prioridade aos créditos trabalhistas, sendo osse
textos vigentes, dêste diploma legal: 

"Art. 10 - O art. 102 do Decreto-lei nO 7.661, de 21 de 
junho de 1945, passa a ser assim redigido: 
"Art. 102 - Ressalvada, a partir de 2 de janeiro de 
1958, a preferência dos crdditos dos empregados, por sª 
lários e indenizações trabalhistas, sôbre cuja legitiml 
dade não haja dúvida, ou quando houver, em conformidade 
com a decisão que fôr proferida na Justiça do Trabalho, 

/< ~ 

e , depois deles, a preferencia dos credores por encargos 
ou dividas da massa (art. 124), a classificação dos cr~ 
ditos, na falência , obedece à seguinte ordem: ••• " - , , 

A ordem de classificaçao dos creditos e mantida nos mes-
A -mos te~mos da primitiva redaçao do a rtigo 102 supra citada. Por esta 

disposição se conclui que os créditos dos empregados ganharam pela Lei 
6 ~ A A 

nº 3.72 precedencia sobre todos os demais, inclusive sobre os encargos 
e dividas da massa, vale dizer sôbre os créditos da Fazenda Pública. 

Em assim sendo, a proposição que analisamos tem o mérito 
de esclarecer, elucidar, afastar litigios e, portanto, abreviar o paga
mento dos créditos dos assalariados, sem trazer qualquer inovação na l~ 

N 

gislaçao vigente. 
Conclu1mos, pois, que o projeto é conveniente, constitu-

cional e 
N 

merece a nossa aprovaçao. 
É o pa recer. 

Brasilia, em lQ de abril de 1 
, 

, 
- ----:;-- -

\~~L 
LAERTE VI IRA Relator. -

ASC. 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA • > 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, na 2a reunião or
dinária de sua Turma "B", realizada em lQ.4.65, opinou, unânimemente, 
pela ap ovação do projeto nQ 2.671 65, nos têrmos do parecer do rela
tor. , 

Estiveram presentes os senhores deputados: Jose Barbosa 
- vice-Presidente no exercício da Presidência, Laerte Vieira - Relator, 
Lauro Leitão, Djalma Marinho, Arruda câmara, Altino Machado, Nelson 
Carneiro, Ulysses Guimarães, Clodomir Leite, Celestino Filho, Florice-

... ... 
no Paixao, Noronha Filho, Matheus Schmidt e Pedro Marao. 

Brasília, em lQ de abril de 1965. 

te . 

\ , 
EIRA - Relator 

ASC . 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCI AL 

Projeto de Lei gg 2.671, ~ 1965 

_ A ~ 

Dispoe sob~e o alcance da preferen 
cia ,dos creditos de ªmpregados por 
salarios e indenizaçoes trabalhIS
tas . 

(Do Sr . Adaucto CR.rdoso) 

Re lator : Deputado ELIAS CAR~'ÍO 

R E L A T Ó R I O 

, 
O eminente deputado Adaucto Cardoso , atraves do 

Projeto nO 2. 671/65 , propõe que 

"Art . l0 - O art . 60 do Decreto- Lei nO 960 , de 
17 de dezembro de 1938 , não exclui a proferência dos créditos 
dos empregados , por salários e indeni zações t rabédhistas , a que 
s~ refere a Lei nO 3. 726 , de 11 de fever eiro de 1960 , que alt~ 

rou o art . 102 , do Decreto- lei nO 7. 661 , de 21 de junho de 1943 ~ 

Nas fls . 2 e seguint es do processado faz juntar 
a legis1aç~0 citada. 

Apreciando a proposição , a Comissão de Constitui 
ção e Justi ça , na 2é1 reunião ordinária de sua Turma "B" , reali 
zada em lO/§ / 65 , opinou, unânimemento , pela sua aprov8ç~0 , nos 

'" termos do parecer do seu ilustre Relator , o Deputado Laerte 
Vieira . 

PARE C ER 

O Decreto-lei nº 7. 661 , de 21 de junho de 1945 
~ 

(Lei das Fa1encias) , deter mina e r[] seu arti go 102 que 

II Art . 102 - essalvada , a partir de 2 de janeiro 
de 1958 , a preforência dos créditos dos empregados , por salárirn - '" -~ indenizaçoes trab2.1histas , sobre cuja legitimidade nao haja 

, - '" duvida, ou quando houver , em conformidade com a decisao que for 

M ed. Gf. 07 
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~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A A 

proferida na Justiça do Trab::1 1ho , e , depois deles , a preferencia 
dos credores por encargos du d{vidas da massa (art . 124) , a clas 
sificaç~o dos cr~ditos, na fa l~ncia, obedece ~ seguinte ordem : 

I - créditos com direitos r eais de garantia; 
11 - créditos com privilégio especial s;bre deter

minados bens; 
111 - créditos com privilégio geral ; 

IV - créditos quirografários . 

o projeto tem por finalidade garantir , expressa 
mente , a prefer~ncia dos créditos dos empregados , por salários e 

A 

indenizações traba lhistas , nos casos de falencia . 

;m vista disso, opInamos pela aprovaç~o do proJ~ 
to nO 2.671/65. 

/fei 

t êste o parecer . 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1965 . 

Deputado Elias Carmo 
Relator . 

-

f"')' cf 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Legislaç~o Socia l, na 2a reg 
. ,..", .' . nlao ordlnarla , 

A 

realizada em 07.L~.65, opinou, unanimemente, pe 

la aprovação do Projeto nO 

relator. 

A 

2. 671/65 , nos termos do pare cer do 

:8stive r am presentes os senhcres deputados : 
. 

Adylio Vianna , Elias Carmo , Francelino Pe reira, Hermes Hacedo , 

Gera ldo Mes qui ta, Jorge Kalume, Jo~o Alves , Luiz Pereira, He i

tor Dias , rtuy Lino , João Fernandes , ~l i 1 son Chedid e Lino Braun 

Sala da Comissão , 07 de étbril de 1. 965 . 

" YL10 VIANNA 
/ 

Pr-e sidente . 

~ L I i1.;:) C.,-,~RH O 

Re lator. 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

iPMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 2 . 671/ 65 

Di spõe sôbre ~ alcance da prefe
rencia dos creditos de empreEa -
dos por salários e indenizaçoes 
trabalhistas . 

R E L A T Ó R I O 

o nobre Sr. Deputado Adauto Cardoso, através do 
". 

projeto sob exame, objetiva definir com clareza a preferencia 
, A 

dos creditos dos empregados sobre todos os demais, inclusive 
, A 

os da Fazenda PUblica, nas falencias ou concordatas dos respe~ 
tivos empregadores. 

segue: 

de Legislação 
res. 

Da! a redação dos dois artigos do projeto , como 

"Art. lQ - O art. 60 do Desreto-lei nQ 960, ;I>. de 
17 de dezembro de 1938, nao exclui a preferen -
cia dos créditos dos empregados, por salários e 
indenizações trabalhistas, a que se refere a 
Lei nQ 3 .726, de 11 de fevereiro de 1960 que 
alterou o art . 102, do Decreto-lei nQ 7 . ~6l, de 
21 de junho de 1945 • 
Art. 2 Q - Esta lei entra em vigor na data de ... 
sua publicaçao, aplicando-se aos processos pen-
dentes, revogadas as disposições em contrário . 11 

As doutas Comissões de Constituição e Justiça e 
Social favoreceram o projeto com os seus parece-

PARECER 

O projetó é meramente interpretativo. 
Inspirado em julgados nos Tribunais e em princi

pios de justiça social, o nobre deputado Adauto CardOSO, preten 
, A J 

de deixar acima de quaisquer duvidas a preferencia especial~s-
A , 

sima, sobre todos os demais, inclusive da Fazenda PUblica, dos 
, A 

creditos trabalhistas nas falencias ou concordatas dos respec~ 
vos empregadorei. 

Mod. Gf . 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ de indiscut!vel justiça social, 

v 
" t) 

'.., -. . 
repetimos . E 

sÔbre a sua constitucionalidade, juridicidade e mérito já se ma
nifestaram com autoridade as doutas Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social . 

. ... 
Somos pela aprovaçao do projeto . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, 

22 de abril de 1965. 

I / ., 

' I 
i 

I 

I 

1 
I 

/ 

e em 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

• 0t-, 
() 
O 
3: 

r·os L· ... ' 
.V i::

f
• 

G 
/ 

r 

" 

A Comissão de Finanças em sua lO~ Reunião Ordinária, 
" realizada em 22 de abril de 1965, sob a presidencia do Senhor Pe_ 

" racchi Barcellos, Presidente e presentes os Senhores Ary Alcantara, 
Henrique Turner, Flores Soares, Moura Santos, Manso Cabral, Flavia 
no Ribeiro, Gayoso e Almendra, Hegel Morhy, Vasco Filho, Clovis 
Pestana, José Freire, Ruy Santos, Hamilton Prado, Waldemar Guima
rães, Alves Macedo, OScar Cardoso, Edson Garcia, Ozanam Coelho opi 

A 

na, por unanimidade, de acOrdo com o parecer do relator, Deputado 
Flores Soares, pela aprovação do Projeto n Q 2.671/65 que "dispõe 

A 1\ , , 

sobre o alcance da preferencia dos creditos de empregados por salá 
rios e indenizações trabalhistas". 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 22 de 
abril de 1965. 

jvt 

'-----j 
FLORES! SOARES 

'-
/ 

/ 

f residente 

Mod. Gf . 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 2. 671-A - 1965 

Dispõe sôbre o alcance da preferência dos créditos de empregados po·r sa'lã
r;os e indenizações trabalhistas; tendo pareceres favoráveis das Comis· 

. sõe!) de C3ostituição e Justiça, de Legislação Social e de Finanças . 

(PROJETO N° 2.671, DE 1965, A QUE SE ltEI''EREM OS PARECEREC; 

o Congresso Nacional del'r eta: 

Art . 19 O aIt 6() do D~rel.O-Jei 
.n o 96(), de 17 de iezento,·<.! de 19:'8, 
não eclui a preferência rio.' créditos 
dos empregados, pnr sa ân')" e inde
nizações trabalhistas, a que ' e refere 
a Lei nO 3 . 726, de i l de f~vere! ro de 
1960. ql: alterou J art . 10 do De· 
ereto-lei na 7.661 de 21 de junho de 
1945 . 

Art. 29 sta lei ~nt:-a em v:gor na 
data de SUa publ1 !&r,;ão. 'iplh.:!lndo-se 
aos processos pend')!' tes, rf!vogaClas as 
disposições em ecn J·á.rio. 

J utt j1.ca ttva 

Baseia-se êste pJ'u'eto nos funda· 
mentos dos ac6r(já()~ que s:?revm de 
referência aos e GLln':lados CI" 191 . 192 
e 2:!7, da Sumula "2 Jur sorudêncla 
P i edominante do :;npremo T:';b'lDal 
Federal. bem CaIU\. d8$ j.., ... ~.:-es da 
me..,"!lia .crte no Rl~urso Qrd.nárjo 
em Mandado de Segurança n9 11. j95 
de 27 de novembr< de 196 :~ ,J .J . de 
'/ de maIO de 1964 oJágma 215 ) e no 
Conflito de Jurisdição n9 2.954 de 22 
dE; outubro de l~, Resu" ~ dêsses 
julgados, qqe os créditos trabalhist>i.S 
gozam de preferência especlallsSlma 
na falência ou concordata do empre 
gador, e o projeto esclarece que eSl'a 
preferência não é exclUída pela divida 
ativa da Fazenda Pública, pondo têr-

mo a dúvidas que ainda subsistem na 
jurisprudência'. 

Sala das SessõeS, .,m1f' março 
de 1965 . .:.... Adaucto ÇardlMo. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

DECRETO·LEI Nv \1 60, 0 3 17 DE 
NOVEMB:i~'J DE 1938 

" D!spõe , sob"e (J cobrança jJ/.dt
elal .da dívIda at ~vo da F'l zenda 

. Públ!ç~ em tQdo D Te>'Tltnr10 N.a
e10naZ'1- . 

Art . l ° . .. . . .. .. 

. . . . . . . , .. , , .: . .... . . . . . . .. . .. ' .... . . 
Art. 60'. A 'Fazenda, na cobrança 

da sl:a dívida ativ l . aao est.~ stl Jf'l ta a 
concll: so ' de ' credo -es, neM a ha'.Jil1 ta
ção de 'créd''to em [alên(.'ill, conco: da· 
ta ou inverttã.no. . '. 

J " 

D~CRE'r<?-LEI N9 ; 661" DE '?l' D:e _ 
. JUNHO DE 19'15 . , . . . . 

:, (Lei de F '!lpnclo.s) 

<Redação dada aO art . 102 io De
creto~lei n~ 7.661 pe.a Lei n9 . 3 .12'6, 

de 11·2-1960 - O D. de 12-2-6() ) 

Art , 102. Ressa!vada 9. partir de 2 
de janeiro de 1953 a p~f~rp.ncia dos 
créd itos dOs f!m'p r e~'l.d\J' po~ ~ararjos 
e inden'zaçóes r:d t,a,hls t.al" , óbre .;:uja 
legitimldade não na~a dúv.da, ou 

~-

" 
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quando houver c>m l!Onform!dadc <,om 
â deciSão que ~ô , pro: p.Tl la IHl ,Jl',f>ti
ça do Trabalho e de.'oi~ :l el fs 'I pre
f~rênCl a dos c: Cd(\r~ por ~n'~drgos ou 
dividas da mesmo, r.,rt, l2~ : ;l (;Ias
I!! ficação dos ·~re· LtoQlo na :áur,cã. ,)be· 
dece à seguinte 'QiOem: 

I - crédiWs com direitos real~ de 
garantia; 

II - créditos com pr1vilég.o especial 
sObre dete: minados bens; 

In - crédItos COm privllégio geral ; 

IV - créditos qUlrográflcos , 
§ 1" Preferem a toaos os ~reditos 

a~tldos à falênCia a inden ização 
por acidente de trabalho e o~ Jut.OS 
créoitos que. por lei espec'al gozarem 
essa ,prorldade . ' 

§ . U Têm o priviléglo espec!al: 

I - os créditos a que o atn üt:irem 
aS leIs CÜo"iS e comerciais. salv J d ,~'Po
sição cont: ária desta lei ; 

J J - os crédnos por alu~uel üe pré
dio tocado ao falIdo para se;) estabe
lec)rnento comercIal u indüst •• al, sõ· 
or!': c, mobiliárlo respectivo: 

lU - os crédltos a cujos titulares a 
tCI JOnfere o dn eito de retc!!lção 00 . 
bre a coisa retida, o crp.ctor goza, 
ain,lR do direito de retençan "õbl'e Ol> 
bens móveIS que se achar4'm em seu 
poder por consentimento do 'devedor, 
embo: a não steja vencida ~ divida 
sempre que haja coneXIdade f'lúre 
esta. e a coisa retlda, ore.summúo-se 
que tal conxidade en~e ;:omerclantes 
resulta de esl.'8.s relações de neg6clOs . 

§ 39 Têm priVIlégIO gral ' 

I - os créditos a que a tr ibui,'em as 
leis civIS e comercia:s, sa!vo disposi
ção contrária desta ,ei; 

n - os crédltos aos in«titutos ou 
Caias de Aposentadutia e PenSõEs, 
pelas cOntribwções que o íahdo dever . 

§ 49 São qUlrOgr'iIBl"ioF o~ c: édi tos 
que, por esta lei, ou :>01 le. espec.al, 
não éntram 1\as ClasSC6 J JI e lU 
dêste artigo e os saldos dos crédlt\JS 
não cobertos pelo produl;(, dos bens 
vinculados ao seu pagamento" . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O presente projeto de lei objetiva 
definir, a preferência dos créditos dos 
empregados sObre quaisquer outros, 
inclusive os da Fazenda Pública, nas 

falências ou concordatas do empre
gador. A proposição tem caráter in~ 
terpl'etativo, visando afastar litigios e 
dificuldades na liquidação dos crédi
tos de empregados quando ocorre uma 
falência . Segundo justifica o seu 
ilustre autor, outra não tem sido, sô
bre a matéria, a interpretação do 
nosso mais alto Pretório (Recurso Or" 
dinário no Mandado de Segurança 
nQ 11 .695, de ,27 .1l. 63 - Diário d.: 
Justiça de 7 .5.64, pág. 215). 

Façamos a análise da legislação que 
rege a espécie : 

Estabelece o Decreto-lei n9 960, de 
17 de novembro de 1938, que dispõe 
sôbre a cobrança judicial da dívida 
ativa da Fazenda Pública, em seu ar
tigo 60 e seu parágrafo único: 

"Art. 60. A Fazenda, na co
brança de sua divida ativa, não 
está sujeita a cOncurso de credo
res, .nem a habilitação de crédito 
em talencia, concordata, ou in
ventário. 

Parágrafo único . A divida da 
União prefere qualquer outra em 
todo o território nacional, e a dos 
Estados prefere a dos Municipios. 
Sómente entre a União, Estaéios, 
Municípios, Distrito Federal e 
Territól'ios poderá versar o con
curso de preferência" . 

A Lei de Falências - Decreto-lei 
nl> 7.661, de 21 de junho de 1945 -
classificava os créditos na seguinte 
ordem: 

" Art. 102. Ressalvada a prefe
rência dos credores por encargos 
ou dividas da massa (art . 12~, 
a classificação dos créditos, na 
falência, obedece à seguinte 01'
dem :' 

I - créditos com direitos reais 
de garantias ; 

li - créditos com privilégio es
pecial sôbre determinados bens; , 

In - créditos COm privilégio 
geral ; 

IV - créditos quirografários". 
• 

Dentre os créditos com privilégiO 
geral figuravam o dos empregados, 
conforme o § 39, item lU do mesmo 
artigo: 

"§ 39 Tem privilégio geral: 

I 

, 
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III - os créditos dos emprega
dos em conformidade com a decI
são que fôr proferida na Justiça 
do Trabalho". 

Os créditos da Fazenda pública, in
clu1dos nos encargos da massa <artigo 
124, § 19, item V da Lei citada), ti
nham, portanto, preferência sôbre 
quaisquer outros créditos, conforme 
estabelecia o "caput" do art. 102 aci
ma citado. 

Tal situação foi alterada pela Lei 
nQ 3.728, de 11 de fevereiro de 1900, 
que deu nova redação aos artigos 102 
e 124 da Lei de Falências, para dar 
prioridade aos créditos trabalhistas, 
sendo os seguintes os textos vigentes, 
dêste diploma legal: 

"Art. 19 O art. 102 do Decreto
lei n9 7.661, de 21 de junho de 
1945, passa a ser assim redigido. 

"Art. 102. Ressalvada, a partir 
de 2 de janeiro de 1958. a prefe
rência dos créditos dos emprega
dos, por salários e indenizações 
trabalhistas, sôbre cuja legitimi
dade não haja dúvida. ou quando 
houver, em conformidade com a 
decisão que fôr proferida na Jus
tiça do Trabalho, e, depois déles, 
a preferência dos credores por 
encargos ou dividas da massa 
(art. 124). a classificação dos 
créditos, na falência, obedece à 
seguihte ordem: ... " 

A ordem de classificação dos cré
ditos é mantida nos mesmos têrmos 
da primitiva redação do artigo 102 
supra citado. Por esta disposição se 

'

conclui que os créditos dos emprega
dos ,ganharam pela Lei nQ 3. 72B, pre
cedência sôbre todos os demais, in
clusive sôbre os encargos e dividas da 
massa, vale dizer sôbre os créditos da 

• Fazenda Pública . 
• 

• Em assim sendo, a proposição que 
analizamos tem o mérito de esclare
cer, elucidar, afastar litígios e, por
tanto, abreviar' o pagamento dos cré
ditos dos assalariados, sem trazer 
qualquer inovação na legislação vi-
gente. 

Concluimos, pois, que o projeto é 
conveniente, constitucional e merece 
a nossa aprovação. 

E' o parecer. 

Brasilia, em 1Q de abrll de 1965. -
Laerte ~ieira, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, na 2110 reunião ordinária de sua 
Turma "B", realizada em 1.4.65, opi
nou, unânimemente, pela aprovação 
do projeto nQ 2. 67l-65, nos têrmos do 
parecer do relator. 

Estiveram . presentes os Senhores 
Deputados: José Barbosa, Vice-Presi
dente no exerci cio da Presidência -
Laerte Vieira, Relator - Lauro Lei
tão - Djalma Marinho - Arruda 
Câmara - Altino Machado - Nelson 
Carneiro - Ulysses Guimarães 
Clodomir Leite - Celestino Filho 
Floriceno paixâo - Noronha Filho 
Matheus Schirndt e Pedro Marão. 

Brasilia, em 1 Q de abril de 1965. 
José Barbosa, Vice-Presidente no 
exercicio da Presidência. - Laerte 
Vieira, Relator. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O eminente deputado AdtlUCto Car
doso, através do Projeto nQ 2.671-65, 
propõe que 

"Art. 1Q O art, 60 do Decreto-lei 
nQ 960. de 17 de dezembro de 1938, 
não exclUi a preteJ'ência dos créditos 
dos empregados, por salários e indl'!
nizações trabalhistas, a . Que se refere 
a Lei n9 3.726. de 11 de fevereiro de 
1%0, que alterou o art. 102, do [)P.
creto-Iei nQ 7.6B1, de 21 de junho de 
1945" . 

Nas fls. 2 e segu'ntes do processa
do !·lZ juntar a legislação citada. 

Apreciando a proposição a Comis
são de ConstitUiçãO e Justiça, na 2' 
reuniãO ordinária de sue Tu.rma "B", 
realizada em 1.4.65. opinou, unâni
memente, pela sua aprovação nos 
têrmos do pareéer do seu ilustre Re
lator, o Deputado ulerte Vieira. 

n - Parecer 

O Decreto-lei nQ 7.661, de 21 de 
junho de 1945 (Lei clBs Falências), 
determina em seu artigo 102 que 

"Art. 102 Ressaltava, a partir de 
2 de janeiro de 1958 a preferéncia dos 
créditos dos empregados, por salários 
e indenizações trabalh'ÍstCUJ, s6bre 
cuja legitimidade não haja dúvida, 
ou quando houver, em conformidade 

, 
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com a decisão que fór proferida na 
Justi'>l do Trabalho e, depois dêles, 
a preferência dos credores por encar
goo ou dividas da maSSa <art, 124) ao 
classifiolÇão dos créditos na falên
cia, obedece a seguinte ordem 

I - créditos com direitos reais ~e 
garantltl; 

II - créditos com privilégio espe
cial sóbre determinados bens; 

!II - créditos com privilégio ge
ral, , 

IV - créditos quirografários. 
O projeto tem por finalidade ga

rantir expl'emamente, a preferência. 
dos créditOlS dos empreg>3dos. por sa
lários e indenizações trabalhistls, nos 
casos de falência. 

Em vita disso, opinamos pela. ~ro
vaçã<> do projeto nQ 2.671-65 . 

E' êste o pM'ecer. 
Sa'a dtl Oom.l..."Eã<>, em 14 de abril 

de 1965, Deputa.do Elia.s Darmo, Re
lator. 

PARECER DA COMISSÃO 
A comiEsão de Legislação Social, na 

2. reunião ordinária, realizada em 
7.4 ,65. opinou, unânimemente peja 
aprovação do Projeto nQ 2,671-65 nos 
têlll10S do poarecer do relator . 

Estivemm presentes os senhores 
deputfl,dos Adyl!o V!anna Elias 
Ca,rmo - Fra.ncel!no P€reira - Her
meS Macedo - GeraJdo Mesquita _ ' 
Jorge Kalume _ , Joã,o Alves - Luiz 
Pereira , - Heitor Dias - Ruy Lino 
- João Fernandes - Wilson Ohedid 
e Lino Braun. 

Sala da Comissão. 7 de 03 brU de 
1965 . Adlllio Vianna, Presidente 
El;as Carmo, Relator. 

COMISSA O DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

de 11 de fevereiro de 196Q, que 
alterou o art 102, dn Decreto
lei nQ 7.661, de :n de Junho de 
1945 . 

Art , 2Q Esta lei entra em v'gor 
na data de sua pubJ'cação. apli

cando-se aos processos pendentp.s, 
revogadas as disposições em con-
trário , .. 

As doutas Oomlssões de Constitui· 
ção e Justiça e de Legis1ação Social 
favoreceram o projeto oom os seus 
pereceres. 

11 - Pareoer 

O projeto é meramente interpreta.
t;vo. 

Inspirada em julgados nos Tribu
nais e em princlp:oOs de justiça soc:al, 

o nobre deputado Adauto Cardoso 
pretende deixar acima de qua:squer 
dúvid,a.s a preferênc'a espec ali 's'mà, 

sõbre todos os demais, Inclusive da 
Fazenda Pública, dos créditos traba-

lhistas nas falências ou concordatas 
dos respectivos empregadore" 

E' de indiscuttvel justiça SOCial, re
p etlmos , E ~ôbl'e a sUa constHuc:o' 
nalid.ade, jur:d:cld.lde e mérito já se 
ma·nifestaram com autor'dade as 
doutas Com s.:õe , de Con-t ' tuição e 
Just:ça e de Legislação Social, 

Somes pela a.provação do projeto . 
S3la das Se~ões da OomiEsão de 

F in'lnÇols. em 22 de abrl! de 1965 . 
Flôres SOares, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 

O nobre Sr. Deputado Adauto Car
doso, através do prOjeto sob exzme, 
objetiva definir .com clareza a prefe
rência dos créd to,; dos empregado.ç 
sôbre, todos Os dema's, inclusive os -da
Fal'lenc!.:J Públi.ca. nas f'llêncl,as , ou 

concordatas dos ' respe,ctivos emprega-

A Comis ' ão de Finança: em sua 10~ 
Reun 'ão Ordinária, rea'l'zada nn 22 
de abr I de 1965. sob a presidência do 
Senhor Peracchi Barcellos. Presiden
te e presentes o.:; Senhores Ary Alcân
tara, Henr:que Turner. Flôres Sca.res. 
Moura ~f;\ntos, M'lnso Cabral, ·Fla
viano RIbeiro. Gayoso e Almendra, 

Hegel Morhy. Vasco Filho. Clovis Pes
, tana, JoQ é Freire. Ruy Santos. Ha' 

m 'lton Prado, waldemar Gu.:m.nães, 
Alves Macedo. Oscar cardos·:). ~ason . 

, GarCia, Ozan.am Coelho op'ina. pOl 
, unanim:dade. de acôrdo com o pare
" cer do rela ror. Deputado Flôre" Soa-

dores. '. 
Dai a ,redação dos dois artigos do 

projeto, como c.egue: . 
"Art , 19 q ar.t, 60 do Decreto- _ 

Lei n9 9&J, de 17 de dezembro de 
1938. náo exclui a preferêncIa dos 
créd tos dos empregados. pOr sa· 

' lários 'e mdenizaçôes ' trabalh!stac;, 
'a que se refere a Lei n~ ' 3. 726, 

res, pela aprovação do Projetl" n'! .. 
2 ,671-65 que' "'d'spõe sôbre o alcance 
da preferênc:a dos créditos de em
pregadOS por salário~ e inden:zuçóes 
tl'l.balhistas'· , 

Sala da, Se~sôes da Comissão dé 
F 'nanças, em 22 de abr 1 de 1965 ; - . 

,Peracchi Barcellos, Pres:dente - Flê. 
res Soares, Relator., 

• 
Departamento de Imprensa Nacional - Brasflia - ' 1965 

, 
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PROJETO N2 2.671-B/1965 0 '0 - o o ._.~ 

BEDAÇIO FINAL DO PROJETO N2 2'.671-A/1965 

Dispõe sôbre o alcance da preferênci 
dos créditos de empregados por salários e 
indenizações trabalhistas. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - O art. 60 do Decreto-lei n2 960, de 17 de 
dezembro de 19~8, não exclui a preferência dos créditos dos empre~ 
dos, por salários e indenizações trabalhistas, a que se refere a 
Lei n2 ~.726, de 11 de fevereiro de 1960, que alterou o art. 102 do 
Decreto-lei n2 7.661, de 21 de junho de 1945. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu -

blicação , aplicando-se aos processos pendentes. 

Art. ~2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSIo DE REDAÇÃO, ~O de junho de 1965 

( 

Presidente 

• 

Relator 

I 
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AUTOR, 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS . . 
FICHA DE SINOPSE l:.R,pJETO 267l.,d 30.3.65 

DEP. ADAUTO CARDOSO . 
- I I Di pe ' bre o J,canc da. pl."efer oia doe cred1 to li .. 

pre do , pore lario e inden:1z8ÇO , trab lh1st • 
~ . , 

30.3.65., lido e vai ir. D pa.chado s Comi -
oes de Justiç ; de L961slaçao Soei 1 e d ' F1nanç • 

(D.C •• de 3l..3.65, pag. 1409, 1 col.) 
25.3.65, f~8 o autor. apresentado o projeto. (D.O.N./ 

de 26.3. 65 , g . 1253. 3 col.) 
Pa.ra reoebimento de em ndas: 
iU aia - 30~3.6~. ' 
~o 38Ã9 DE c1U 2A' 
Em 1.4.65. distribuído o ' Sr. Laerte Vieira. (D.C.. d 
3.4.65, p • 1591, 2 001.) 

lA •• 65 . é aprovado , uri4n1m ente"o parecer do R 1 -
tor, favoravel. (n.c •• de 10.4.65, • 1912, li col.) 
CO SÃo DE L ·· taLA," OCIAL, 

.4.6 e e ' t ' o ao r. Elia do C . o. (D.C.N.ü 
8.4.6" 1785, la 001.) 

j . 4 .. 65 , aprovado , unAn1J ente, o parec r v rb . • i . 
vo ~val, o R tor. tDCN-29. 4 .n5t .24~7,4 col.). 
(J SBAO ,DE FIN 

, .~,' .. ;j , e ~I ~ o ao Sr. 1 roe 50 re.. (D. O.N.d 
24 ... 4. 5. .. g. 22 " ... 01. .• ) 

22. 4.65, , a.tn:'ovado, ~ cal jtavo'v 1 do ReI tor, Sr. 
F18re$ Soare. (D.C,. N de 21. 5. 65. _ . 3 61,)' ol.} 

11 
~ 27.4.65. lldsa vai a ipr1mirl tendo . eeer s favo-
ravei das 00 . soes d Justiç ,de Leg! laç80oo1al ' d 
FinsnQtls. (2.671-A/65)., (D ,.. .4.65, · • 2323. 49 col.) 

6 
,., ., 

»n 22 •• 65, o r . Proa1dcmte ~anun ia di cuss o . 1oa.. ao 
vindo oradora in critos; e OER >A.~A DI' OU S O.. 'Vs 
ç o prg3ato - O • Va a rda.çao final. (D.C.N.d 

23.6.65, • 783,· • 001.) 
Em 2.3.65, é lida e vai a. 1m~r a redaç"'o final. (D.O.N. 
d 3.T.65, , g. 5292, 4' col.) (2.671-B/65). 

"., 

Em 6.7.65. apro da Redaç o Final. -

Ao Sena o, pelo Ofíoio n / ~,JO /' d' t0/ir 

Mod, Gt. 0 7 
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11 de novembro de 1965 

Senhor Primeiro SecretáriO, 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1encia 

- -que, aprovado sem a1teraçoe s , pelo Senado Federal, em revisao,foi 

nesta data encaminhado ao Exce1entíssimo Senhor Presidente da Re-

-pública, para os fins constantes no art. 70, da Constituiçao Fed~ 

ral, o projeto de lei (ns.2.671-B, de 1965, na Câmara dos Deputa

dos, e 141, de 1965, no Senado) que dispõe sôbre o alcance da pr~ 

ferência dos créditos de empregados por salários e indenizações 

trabalhistas • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-
A 

sa Exce1encia os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

-ta consi deraçao. 
~J 

't-.. __ -v y 
Senador Adalbertol de Sena 

l Q Secretário em exercício 
/ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ni l o Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

l/c 
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3. :330 7- de dezeLbro de 1965 

Senhor Primeiro Secret{rio, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os tlevidos fins, o incluso autó~rafo do projeto de lei, 

aprovado ]:elo Con...:resso Nt:wional e sC'ncionado pelo Excelent ís

simo Senhor Presidente de República, que dispõe sôbre o alcan

ce da preferência dos cr~ditos de en~regados por salários e 

-indenizaçoes trabalhistc..s. 

Aproveito a OI'O,!..'tl.U1idade I ,ara renove.r a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita est i ma e fie is distin 

'" ta consideraçao. 

Dinarte 
lº Secre -:;6rio 

A Sua Excelência o Senhol' De1' utc:.do Nilo Coêlho • 

Pr~ eiro Secret~rio de C~mara dos Denutados • 

l/c 
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Dispõe sôbre o alcance da pref~ 
rência dos créditos de emprega
dos por salários e indenizaçoes 
trabalhistas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O art. 60 do Decreto-lei nº 
960, de 17 de dezembro de 1938, não exclui a preferência 

dos créditos dos empregados, por salários e indenizações 

trabalhistas, a que se refere a Lei nº 3.726, de 11 de fe

vereiro de 196C, que alterou o art. 102, do Decreto-lei 

nº 7. 661, de 21 de junho de 1945. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, a plicando-se aos proce~sos penden

tes. 

, 
contrario. 

l/C 

~ 

Art. 3º - Revogam-se as disposi çoes em 

SENADO FEDERAL, EM 11 DE NOVEMBRO DE 1965 . 

r~t í"/L'--- j t u~c ?l d( -

O MOURA ANDRADE -----Presidente do Senado Federal 
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